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Em, 10 de novembro de 2020.
DECRETO Nº 37358

Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 156.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6°, da Lei Municipal nº 7.813,
de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1732/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais),
no detalhamento do programa da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, alterando as seguintes
classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
3210.0618200522.162.01.1100000.339032.000 Manutenção e Modernização

do Programa de Defesa Civil 156.000,00 -
3210.0618200522.162.01.1100000.339039.000 Manutenção e Modernização

do Programa de Defesa Civil - 156.000,00
TOTAL 156.000,00 156.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37359

Dispõe sobre inclusão do elemento de despesa, em ações do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 612/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa, ao detalhamento da seguinte codificação do orçamento vigente,
conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Elemento de Despesa
3610.0412200642.179.01.1100000.3390XX.000 40
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37360
Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 10.500,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6°, da Lei Municipal nº
7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 612/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), no
detalhamento do programa da Controladoria Geral do Município, alterando as seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
3610.0412200642.179.01.1100000.339040.000 Gestão Administrativa Eficiente,

Transparente e Combate à
Corrupção 10.500,00 -

3610.0412200642.179.01.1100000.339039.000 Gestão Administrativa Eficiente,
Transparente e Combate à
Corrupção - 10.500,00
TOTAL 10.500,00 10.500,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37361

Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 100.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6°, da Lei Municipal nº 7.813,
de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1882/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), no detalhamento
do programa da Secretaria de Gestão, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de
recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
1210.1312200082.055.01.1100000.319013.000 Gestão e Modernização do

Programa da Cultura 100.000,00 -
1210.1312200082.055.01.1100000.319011.000 Gestão e Modernização do

Programa da Cultura - 100.000,00
TOTAL 100.000,00 100.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37362

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.074.500,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei
Municipal nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 1882/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 3.074.500,00 (três milhões,
setenta e quatro mil e quinhentos reais), para suplementar as seguintes classificações orçamentárias, conforme
fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1012200012.001.01.3100000.319011.001 Administração do Sistema Único de Saúde 40.000,00
0791.1012200012.001.01.3100000.319016.001 Administração do Sistema Único de Saúde 64.000,00
0791.1012200012.001.01.3100000.319113.001 Administração do Sistema Único de Saúde 400.000,00
0791.1030100022.009.01.3100000.319004.001 Desenvolvimento das Ações de Atenção

Básica em Saúde 203.000,00
0791.1030100022.009.01.3100000.319011.001 Desenvolvimento das Ações de Atenção

Básica em Saúde 585.000,00
0791.1030100022.009.01.3100000.319016.001 Desenvolvimento das Ações de Atenção

Básica em Saúde 73.000,00
0791.1030200032.016.01.3100000.319004.001 Desenvolvimento das Ações de Média e Alta

Complexidade e Atenção Especializada 204.500,00
0791.1030200032.016.01.3100000.319011.001 Desenvolvimento das Ações de Média e Alta

Complexidade e Atenção Especializada 610.000,00
0791.1030200032.016.01.3100000.319016.001 Desenvolvimento das Ações de Média e Alta

Complexidade e Atenção Especializada 320.000,00
0791.1030500042.023.01.3100000.319011.001 Administração e Gestão dos Serviços de

Vigilância em Saúde 79.000,00
0791.1030500042.023.01.3100000.319016.001 Administração e Gestão dos Serviços de

Vigilância em Saúde 27.000,00

D E C R E T O S
0791.1030500042.023.01.3100000.319113.001 Administração e Gestão dos Serviços de

Vigilância em Saúde 250.000,00
3110.1512200282.104.01.1100000.319011.000 Gestão e Modernização da Secretaria de

Serviços Públicos 75.000,00
3110.1512200282.104.01.1100000.319016.000 Gestão e Modernização da Secretaria de

Serviços Públicos 114.000,00
0791.1030200032.016.05.3000157.319011.621 Desenvolvimento das Ações de Média e Alta

Complexidade e Atenção Especializada 15.000,00
0791.1030500042.023.05.3000157.319011.621 Administração e Gestão dos Serviços de

Vigilância em Saúde 15.000,00
TOTAL 3.074.500,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0791.1012200012.001.01.3120000.319016.001 Administração do Sistema Único de Saúde 64.000,00
0791.1030100022.009.01.3120000.319016.001 Desenvolvimento das Ações de Atenção

Básica em Saúde 73.000,00
0791.1030200032.016.01.3120000.319016.001 Desenvolvimento das Ações de Média e Alta

Complexidade e Atenção Especializada 320.000,00
0791.1030500042.023.01.3120000.319016.001 Administração e Gestão dos Serviços de

Vigilância em Saúde 27.000,00
3110.1512200282.104.01.3120000.319016.000 Gestão e Modernização da Secretaria de

Serviços Públicos 75.000,00
0791.1030100022.009.01.3120000.319004.001 Desenvolvimento das Ações de Atenção

Básica em Saúde 3.000,00
0791.1030200032.016.01.3120000.319004.001 Desenvolvimento das Ações de Média e Alta

Complexidade e Atenção Especializada 4.500,00
0791.1012200012.001.01.3120000.319011.001 Administração do Sistema Único de Saúde 40.000,00
0791.1030100022.009.01.3120000.319011.001 Desenvolvimento das Ações de Atenção

Básica em Saúde 585.000,00
0791.1030200032.016.01.3120000.319011.001 Desenvolvimento das Ações de Média e Alta

Complexidade e Atenção Especializada 1.660.000,00
0791.1030500042.023.01.3120000.319011.001 Administração e Gestão dos Serviços de

Vigilância em Saúde 79.000,00
3110.1512200282.104.01.3120000.319011.001 Gestão e Modernização da Secretaria de

Serviços Públicos 114.000,00
0791.1030200032.016.05.3120000.319011.621 Desenvolvimento das Ações de Média e Alta

Complexidade e Atenção Especializada 15.000,00
0791.1030500042.023.05.3120000.319011.621 Administração e Gestão dos Serviços de

Vigilância em Saúde 15.000,00
TOTAL 3.074.500,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37363

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 9.490.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.813,
de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1882/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 9.490.000,00 (nove
milhões, quatrocentos e noventa mil reais), para suplementar as seguintes classificações orçamentárias,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0210.0412200482.154.01.1100000.319013.000 Gestão e Administração do Gabinete

do Prefeito 160.000,00
0310.0412200442.148.01.1100000.319013.000 Gestão e Modernização do Governo Municipal 300.000,00
0310.0412200442.148.01.1100000.319113.000 Gestão e Modernização do Governo Municipal 100.000,00
0410.0412200552.166.01.1100000.319113.000 Gestão e Modernização da Secretaria de

Desenvolvimento Urbano 300.000,00
0510.0412200602.173.01.1100000.319013.000 Gestão e Administração do Programa -

Secretaria da Fazenda 200.000,00
0610.0206200492.158.01.1100000.319013.000 Gestão das Questões Jurídicas de

Interesse do Município 120.000,00
0610.0206200492.158.01.1100000.319113.000 Gestão das Questões Jurídicas de

Interesse do Município 200.000,00
1010.1512200302.109.01.1100000.319011.000 Gestão e Modernização dos Serviços de

Transporte e Trânsito 800.000,00
1010.1512200302.109.01.1100000.319013.000 Gestão e Modernização dos Serviços de

Transporte e Trânsito 120.000,00
1010.1512200302.109.01.1100000.319113.000 Gestão e Modernização dos Serviços de

Transporte e Trânsito 90.000,00
1710.0412200382.137.01.1100000.319013.000 Gestão e Administração do Programa 90.000,00
1710.0412200382.137.01.1100000.319113.000 Gestão e Administração do Programa 70.000,00
1810.1812200172.082.01.1100000.319011.000 Gestão e Modernização da Secretaria de

Meio Ambiente 400.000,00
1810.1812200172.082.01.1100000.319013.000 Gestão e Modernização da Secretaria de

Meio Ambiente 300.000,00
2010.0612200312.121.01.1100000.319011.000 Gestão e Modernização da Secretaria de

Segurança Pública 2.500.000,00
2010.0612200312.121.01.1100000.319013.000 Gestão e Modernização da Secretaria de

Segurança Pública 280.000,00
2110.1612200332.124.01.1100000.319013.000 Gestão e Manutenção do Programa 120.000,00
2110.1612200332.124.01.1100000.319113.000 Gestão e Manutenção do Programa 90.000,00
3110.1512200282.104.01.1100000.319011.000 Gestão e Modernização da Secretaria de

Serviços Públicos 300.000,00
3110.1512200282.104.01.1100000.319013.000 Gestão e Modernização da Secretaria de

Serviços Públicos 400.000,00
3110.1512200282.104.01.1100000.319113.000 Gestão e Modernização da Secretaria de

Serviços Públicos 260.000,00
3210.0612200522.161.01.1100000.319013.000 Gestão Administrativa e Operacional da

Defesa Civil 70.000,00
3210.0612200522.161.01.1100000.319113.000 Gestão Administrativa e Operacional da

Defesa Civil 30.000,00
3410.1412200502.159.01.1100000.319013.000 Coordenação de Proteção e Defesa do

Consumidor 80.000,00
3510.1412200152.074.01.1100000.319013.000 Gestão e Administração do Programa da Sad 60.000,00
3510.1412200152.074.01.1100000.319113.000 Gestão e Administração do Programa da Sad 100.000,00
8020.0412200692.007.01.1100000.319094.000 Obrigações Trabalhistas 500.000,00
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8020.0433100692.215.01.1100000.339139.000 Benefícios ao Trabalhador - Encargos 950.000,00
1410.2712200092.058.01.1100000.319011.000 Gestão e Modernização do Programa - Esporte500.000,00

TOTAL 9.490.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1110.0412200402.138.01.1100000.319011.000 Gestão e Modernização de Recursos

Humanos 5.950.000,00
1110.0412200402.138.01.1100000.319113.000 Gestão e Modernização de Recursos

Humanos 900.000,00
1710.0412200382.137.01.1100000.319011.000 Gestão e Administração do Programa 500.000,00
1210.1312200082.055.01.1100000.319011.000 Gestão e Modernização do Programa da

Cultura 1.560.000,00
1110.0412200402.138.01.1100000.319007.000 Gestão e Modernização de Recursos

Humanos 580.000,00
TOTAL 9.490.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37364

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 63.684,46.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.813,
de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 15624/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 63.684,46 (sessenta e três
mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta e seis centavos), para suplementar a seguinte classificação
orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030500042.023.01.3000002.449052.002 Administração e Gestão dos Serviços de

Vigilância em Saúde 63.684,46
TOTAL 63.684,46

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente, são os provenientes do FUNDO
MUNICIPAL DA SAÚDE - VIGILÂNCIA SANITÁRIA, nos termos previstos no inciso II, do § 1º e § 3º, do artigo
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37365
Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 571.931,14.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6°, da Lei Municipal nº 7.813,
de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 16343/2010;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 571.931,14 (quinhentos e setenta e um mil,
novecentos e trinta e um reais e quatorze centavos), no detalhamento do programa da Secretaria da Saúde,
alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
0791.1030100022.009.05.3000157.339032.621 Desenvolvimento das

Ações de Atenção Básica
em Saúde  285.116,38 -

0791.1030100022.009.05.3000157.339048.621 Desenvolvimento das
Ações de Atenção Básica
em Saúde  90.892,48 -

0791.1030200032.016.05.3000157.339039.621 Desenvolvimento das Ações
de Média e Alta Complexidade
e Atenção Especializada  195.922,28 -

0791.1030100022.009.05.3000157.339039.621 Desenvolvimento das Ações
de Atenção Básica em Saúde -  274.526,45

0791.1030200032.016.05.3000157.339036.621 Desenvolvimento das Ações
de Média e Alta Complexidade
e Atenção Especializada -  27.766,76

0791.1030200032.016.05.3000157.339032.621 Desenvolvimento das Ações
de Média e Alta Complexidade
e Atenção Especializada -  54.982,33

0791.1030100022.009.05.3000157.339040.621 Desenvolvimento das Ações de
Atenção Básica em Saúde -  101.462,41

0791.1030200032.016.05.3000157.339040.621 Desenvolvimento das Ações
de Média e Alta Complexidade
e Atenção Especializada -  112.173,19

0791.1030100022.009.05.3000157.339092.621 Desenvolvimento das Ações de
Atenção Básica em Saúde -  20,00

0791.1030200032.016.05.3000157.339035.621 Desenvolvimento das Ações
de Média e Alta Complexidade
e Atenção Especializada -  1.000,00
TOTAL  571.931,14 571.931,14

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37366

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 96.500,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.813,
de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 16343/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 96.500,00 (noventa e seis
mil e quinhentos reais), para suplementar as seguintes classificações orçamentárias, conforme fontes de
recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030100022.009.05.3000157.339048.621 Desenvolvimento das Ações de

Atenção Básica em Saúde 37.660,30
0791.1030100022.009.05.3000157.339032.621 Desenvolvimento das Ações de

Atenção Básica em Saúde 2.839,70
0791.1030200032.016.05.3000157.339039.621 Desenvolvimento das Ações de Média e

Alta Complexidade e Atenção Especializada 56.000,00
TOTAL 96.500,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fontes de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0791.1030100022.009.05.3000157.335041.621 Desenvolvimento das Ações de

Atenção Básica em Saúde 30.375,00
0791.1030100022.009.05.3000157.445042.621 Desenvolvimento das Ações de

Atenção Básica em Saúde 10.125,00
0791.1030200032.016.05.3000157.335041.621 Desenvolvimento das Ações de Média e Alta

Complexidade e Atenção Especializada 42.000,00
0791.1030200032.016.05.3000157.445042.621 Desenvolvimento das Ações de Média e Alta

Complexidade e Atenção Especializada 14.000,00
TOTAL 96.500,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37367

Altera o Decreto Municipal nº 37029, de 16 de julho de 2020, que dispõe sobre o Conselho Gestor do Fundo do
Zoológico Municipal de Guarulhos.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições legais, com
fundamento no inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que consta no processo
administrativo nº 31233/2017;

DECRETA :
Art. 1º Altera o artigo 1º, do Decreto Municipal nº 37029, de 16 de julho de 2020, que passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 1º NOMEAR, nos termos do artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.637, de 18 de maio de 2018, a composição
do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Guarulhos, conforme segue:
Presidente: Regina Flávia Latini Puosso - CF: 6146
Suplente: Fernanda de Castro Magalhães - CF: 64330
Secretário Executivo: Gilberto Nogueira Penido Junior - CF: 59280
Suplente: Claudia Almeida Igayara de Souza - CF: 22501
Membro: Cristiane Espinosa Bolochio - CF: 26293
Suplente: Hilari Wanderley Hidasi - CF: 53988”
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 10 de novembro de 2020.
PORTARIA Nº 2165/2020-GP

GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais e
em especial, com fundamento no disposto no inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e conforme
consta no Memorando nº 102/20-SS02, de 21/09/2020;

RESOLVE:
1  - NOMEAR a Comissão Executiva para o Controle das Arboviroses do Município de Guarulhos,
conforme segue:
PRESIDENTE
Valeska Aubin Zanetti Mion
COORDENADORA EXECUTIVA
Renata Lima Alcino
1ª SECRETÁRIA
Patrícia de Oliveira Nascimento Silva
2º SECRETÁRIO
Edson de Paula Lima Junior
REPRESENTANTE DA DIVISÃO TÉCNICA DE EPIDEMIOLÓGIA E CONTROLE DE DOENÇAS
Fernanda Nunes da Matta Carmo
REPRESENTANTE DA DIVISÃO TÉCNICA DO CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES
Ivenina Pereira de Oliveira
REPRESENTANTE DA DIVISÃO TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Priscila Kunioshi de Araújo Reis
REPRESENTANTE DA DIVISÃO TÉCNICA DO LABORATÓRIO DE SAÚDE PÚBLICA
Regina Aparecida Nunes Romano
REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Marcelo March
REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DA URGENCIA E EMERGÊNCIA
Adelmo Nunes de Araújo Junior
REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA INTEGRAL À SAÚDE
Paulo Alexandre de Moraes
REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
Reinaldo Mangella dos Santos
REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE
Larissa Salim Sanches
REPRESENTANTE DA REGIÃO DE SAÚDE CENTRO-REGIÃO I
Tabatha Krystina Faria Corradi
REPRESENTANTE DA REGIÃO DE SAÚDE CANTAREIRA - REGIÃO II
Katherine Grazielle da Silva Matubara
REPRESENTANTE DA REGIÃO DE SAÚDE SÃO JOÃO/BONSUCESSO - REGIÃO III
Junia Ferreira Brito
REPRESENTANTE DA REGIÃO DE SAÚDE PIMENTAS/CUMBICA - REGIÃO IV
Andrea Corral Manfredini
REPRESENTANTE DA SECRETRIA DE OBRAS
Terezinha Pereira de Alcântara
REPRESENTANTE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
Alex Oliveira de Andrade
REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, ECONÔMICO,
TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO
Marcos Augusto Martinelli
REPRESENTANTE DA SUBSECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
Elis Kosso Lucas
REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Denise Ferreira Nunes Hansel
REPRESENTANTE DA PROGUARU
Laudgero Rocha
REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
Alexandre Garrido Augusto
REPRESENTANTE DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
Israel Soares
REPRESENTANTE DA SECRETARIA PARA ASSUNTOS DE SEGURANÇA PÚBLICA - GUARDA
AMBIENTAL
Andréia Sanches Nasser Obed
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em
especial a Portaria nº 1721/2019-GP.

PORTARIA Nº 2166/2020-GP
Dispõe sobre autorização de uso, a título precário e gratuito de bem público municipal, à empresa
Artepel Embalagens Ltda, com a finalidade de conservar a área, mantendo-a livre e desimpedida até
a efetiva implantação do projeto viário no local.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere os incisos XIV e XV, do artigo 63 e § 4º, do artigo 122, da Lei Orgânica do Município de
Guarulhos e o que consta do processo administrativo nº 42727/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Autorização de Uso, a título precário e gratuito de bem público municipal, à empresa
Artepel Embalagens Ltda, com a finalidade de conservar a área, mantendo-a livre e desimpedida até a
efetiva implantação do projeto viário, do imóvel tombado ex-ofício sob nº 2512, destinado à implantação da
Viela Pain Filho, localizada na Cidade Industrial Satélite de Cumbica, que assim se descreve:
“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N 7.405.375,34 m. e E 350.010,80 m.;
situado no limite com lote 40 da quadra E16, deste, segue com azimute de 192º28’22” e distância de 4,00 m.,
confrontando neste trecho com a Rua São Martinho, até o vértice 2, de coordenadas N 7.405.371,44 m. e E
350.009,94 m.; deste deflete consecutivamente à direita e segue com azimute de 282º21’23” e distância de
40,00 m., confrontando neste trecho com lote 39 da quadra E16, até o vértice 3, de coordenadas N 7.405.380,00
m. e E 349.970,86 m.; deste, segue com azimute de 12º28’22” e distância de 4,00 m., confrontando neste
trecho com remanescente da Viela Pain Filho, até o vér tice 4, de coordenadas N 7.405.383,90 m. e E
349.971,73 m.; deste, segue com azimute de 102º21’23” e distância de 40,00 m., confrontando neste trecho
com lote 40 da quadra E16, até o vértice 1, de coordenadas N 7.405.375,34 m. e E 350.010,80 m.; ponto inicial
da descrição deste perímetro.”
Parágrafo único. O interesse público está consubstanciado na conservação da área, mantendo-a livre e
desimpedida até a efetiva implantação do projeto viário, evitando invasões e ocupações irregulares.
Art. 2º A autorização de uso de que trata esta Portaria, efetivar-se-á mediante termo administrativo próprio, no
qual qualificadas as partes, se definirá:
I - a finalidade exclusiva de conservação da área pública;
II - a proibição da transferência, a qualquer título e a quem quer que seja dos direitos decorrentes desta
autorização;
III - a proibição da modificação do uso a que se destina, sem a expressa concordância municipal;
IV - a obrigação da Empresa de zelar pela conservação e manutenção do bem público, sendo responsável pelos
danos ou prejuízos que nele venha a causar ou permitir;
V - o exercício da posse em nome da Prefeitura, defendendo-a da turbação e esbulho por terceiros, inclusive
judicialmente;
VI - a obrigação da Empresa em arcar com as despesas decorrentes da conservação do bem;
VII - a obrigação da Empresa, ao término do prazo de vigência da Autorização, de restituir o bem nas mesmas
condições que o recebeu, ou em melhores condições;
VIII - a plena rescindibilidade da Autorização, por ato administrativo da Prefeitura, sem que esta fique com isto
obrigada a pagar a Empresa indenização de qualquer espécie, e a qualquer título, ainda que se refira a
benfeitorias, pois estas serão revertidas automaticamente ao patrimônio público;
IX - a obrigação da Empresa cercar a área, mantendo-a livre e desimpedida até a efetiva implantação do projeto
viário, evitando invasões e ocupações irregulares; e
X - a Empresa fica autorizada a executar, no local, atividades de manobra de veículos, carga e descarga de
mercadorias e insumos.
Art. 3º O prazo da autorização de uso será de 60 (sessenta) dias, renovando-se automaticamente, por igual
período, enquanto perdurar o interesse público.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se os atos administrativos em
sentido contrário.

PORTARIA Nº 2167/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,

P O R T A R I A S
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EXONERA a servidora Regina Ayres (código 66510), Assessor de Unidade (334-232), lotado na SF.
PORTARIA Nº 2168/2020-GP

GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 189/
2020-SS20,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 916/2020-GP, que designou o servidor Dario Nunes dos Santos (código
27265), para exercer as funções de Chefe de Seção Técnica (352-614), lotada na SS01.14.05.

PORTARIA Nº 2169/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 190/
2020-SS20,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.297/2018-GP, que designou a servidora Celia Cristina Pedro da Silva
(código 48493), para exercer as funções de Supervisão de Setor (277-813), lotada na SS01.12.00.01.

PORTARIA Nº 2170/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do

memorando nº 190/2020-SS20,
DESIGNA
Servidor (a): Nanci de Souza Rego (código 30239) (5854);
Para: Supervisão de Setor (277-813), lotada na SS01.12.00.01;
Decorrência: sustação da designação de Celia Cristina Pedro da Silva.

PORTARIA Nº 2171/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 174/2020-SJU,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 – Myckel Douglas Fernandez da Silva (código 59249) (384);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-221), SJU01.06.01;
Decorrência: sustação da designação de Andrea Alves da Silva, sustando-se a Portaria nº 1.104/2020-GP.
2 – Fillipe Saraiva Costa Moura Araujo (código 69869) (384);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-4), SJU04.02.01;
Decorrência: sustação da designação de Myckel Douglas Fernandez da Silva.
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DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
ATO nº 022, de 09/11/2020
O Responsável pelo expediente do SGMSAI02, no uso das atribuições do cargo em conformidade com o disposto
no artigo 201 da Lei nº 7.550, de 19/04/2017, PUBLICA os Projetos de Lei n/s. 2.433 e 2.434/2020, com os
respectivos anexos, de iniciativa do Poder Executivo, protocolados na Câmara de Vereadores conforme segue.

Mario Ludovico Bettini
Resp. p/ exp. Depto de Assuntos Legislativos

Projeto de Lei nº 2.433/2020.
Dispõe sobre Revisão do Plano Plurianual 2018/2021 - base 2021, constante da Lei nº 7.610, de 20/
12/2017.
Art. 1º A Lei nº 7.610, de 20/12/2017, que instituiu o Plano Plurianual para o quadriênio 2018/2021, passa a
vigorar com os anexos constantes desta Lei em relação ao exercício de 2021, conforme segue:
I - Receita Total Estimada para os Exercícios 2018/2021;
II - Metodologia das Estimativas de Receita para o Período 2018 a 2021;
III - Demonstrativo de Programas por Macro-objetivo;
IV - Demonstrativo de Programas e Ações - Físico e Financeiro;
V - Demonstrativo de Funções, Subfunções, Programas e Ações; e,
VI - Demonstrativo de Programas e Ações por Órgão e Unidade - Físico e Financeiro.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 21 de outubro de 2020.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

Exposição de Motivos
Excelentíssimo Vereador
PROFESSOR JESUS
Presidente da E. Câmara Municipal de
GUARULHOS
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e dignos Pares para exame, discussão e
votação o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a revisão do Plano Plurianual para o período de 2018/2021
- base 2021, constante da Lei nº 7.610, de 20/12/2017, conforme estudos encartados no processo administrativo
nº 41.418/2017.
O presente projeto de lei encontra-se em conformidade com o disposto no artigo 165, § 1º, da Constituição da
República, com o artigo 174, inciso I, da Constituição Bandeirante e com o estabelecido no artigo 322 da Lei
Orgânica do Município.
Na revisão ora apresentada foram consideradas as estimativas de receita e a fixação da despesa para o
exercício de 2021, onde adotamos o cenário de moderado crescimento, tendo-se em vista o patamar mais
contido de inflação no primeiro semestre de 2020.
Nos últimos meses, nosso país tem passado por dificuldades financeiras em todos os setores, tendo sido
presentes na mídia fatos relacionados ao impacto ocasionado pela queda da atividade econômica na arrecadação
de Estados e Municípios e seus reflexos nas ações dos entes da Federação. A redução da estimativa de
Receita para o exercício de 2021 está principalmente relacionada, à pandemia mundial ocasionada pelo
coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), com impactos que transcendem a saúde pública e afetam em especial
a área econômica.
Diante da situação de emergência, foram adotadas diversas medidas no sentido de proteger a população
contra o vírus, como o isolamento e distanciamento social, o que provocou fechamento de empresas e o
comprometimento de diversos setores, causando grandes perdas de receita e renda para empresas e
trabalhadores, afetando o Município de modo geral.
Durante o exercício de 2019 ocorreram alterações na estrutura interna de algumas Secretarias, bem como em
ações, metas, indicadores e índices.
Foi criado o Fundo Municipal de Inovação - FMI, instituído através da Lei nº 7.728, de 03/06/2019, e
regulamentado pelo Decreto nº 36.252, de 15/10/2019, que instituiu o Sistema de Inovação de Guarulhos, o
Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - CMCTI estabelecendo ações de fomento à cultura de
inovação e ao empreendedorismo inovador no Município de Guarulhos.
Elencamos a seguir o órgão, unidade, programa e ações, incluídos nesse Projeto de Lei:
Órgão 17 Secretaria de Desenvolvimento Científico, Econômico, Tecnológico e de Inovação
Unidade 10 Secretaria de Desenvolvimento Científico, Econômico, Tecnológico e de Inovação
Programa 0038 Desenvolvimento e Promoção da Economia
Ação 2231 Manutenção das Atividades das Relações Econômicas
Órgão 17 Secretaria de Desenvolvimento Científico, Econômico, Tecnológico e de Inovação
Unidade 92 Fundo Municipal de Inovação - FMI
Programa 0090 Desenvolvimento e Promoção da Cultura de Inovação e ao Empreendedorismo Inovador
Ação 1028 Implantação de Melhorias na Área de Ciência e Tecnologia
Ação 2133 Manutenção das Atividades de Ciência e Tecnologia
De acordo com a Lei nº 7.778, de 19/11/2019, a Corregedoria do Município foi transferida para a estrutura da
Secretaria de Justiça.
Dessa forma, o programa e ação relacionados à Corregedoria do Município que constavam na Controladoria
Geral do Município foram transferidos para a Secretaria de Justiça, conforme segue:
Órgão 06 Secretaria de Justiça
Unidade 10 Secretaria de Justiça
Programa 0049 Desenvolvimento e Manutenção na Gestão de Assuntos Relacionados à Área Jurídica
Ação 2225 Gestão das Ações e de Apoio à Corregedoria
Considerando a necessidade de maior detalhamento do Plano Plurianual, integrarão também este Projeto de
Lei, os seguintes anexos com as devidas alterações em relação à Lei nº 7.610, de 2017:
- Receita Total Estimada para os Exercícios de 2018/2021;
- Metodologia das Estimativas de Receita para o período de 2018 a 2021;
- Demonstrativo de Programas por Macro Objetivo;
- Demonstrativo de Programas e Ações - Físico e Financeiro;
- Demonstrativo de Funções, Subfunções, Programas e Ações; e,
- Demonstrativo de Programas e Ações por Órgão e Unidade - Físico e Financeiro.
Para a realização destas metas contamos com a colaboração e o importante trabalho do Poder Legislativo e a
participação popular, ambos fundamentais para a continuidade do desenvolvimento sustentável de nossa Cidade.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares, no trato dos assuntos de
interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado
apreço e lídima consideração.

Guarulhos, 21 de outubro de 2020.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
OS ANEXOS DO PRESENTE PROJETO DE LEI,

ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS PARA CONSULTA NO SITE:
https://www.guarulhos.sp.gov.br/index.php/legislacao-municipal

Projeto de Lei nº 2.434/2020.
Dispõe sobre alteração da Lei nº 7.836, de 06/07/2020, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias
para o exercício financeiro de 2021.
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre alteração da Lei nº 7.836, de 06/07/2020, que estabeleceu as Diretrizes
Orçamentárias para o exercício financeiro de 2021.
Art. 2º O artigo 6º da Lei nº 7.836, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º A proposta orçamentária para a Câmara Municipal de Guarulhos não poderá ultrapassar o percentual de 4,5%
(quatro inteiros e cinco décimos por cento), conforme dispõe o artigo 29-A, IV, da Constituição Federal.” (NR)
Art. 3º Os anexos da Lei nº 7.836, de 2020, elencados abaixo, passam a vigorar com as alterações constantes
desta Lei:
I - Anexo 02 - Metas Anuais;
II - Anexo 03 - Metas Fiscais e Anuais;
III - Anexos 06 e 07 - Metas Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
IV - Anexo 14 - Estimativa e Compensação da Renúncia Receita;
V - Anexo 15 - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais - Resultado Primário;
VI - Anexo 16 - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Montante da Dívida Pública -
Resultado Nominal;
VII - Anexo 17 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado;
VIII - Anexo 18 - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências; e
IX - Anexo 19 - Demonstrativo de Programas e Ações por Órgão e Unidade - Físico e Financeiro.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 21 de outubro de 2020.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

Exposição de Motivos
Excelentíssimo Vereador
PROFESSOR JESUS
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e
votação, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre alteração da Lei nº 7.836, de 06/07/2020, que estabeleceu
as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2021, conforme estudos constantes no processo
administrativo nº 15.756/2020.
O presente projeto de lei encontra-se em conformidade com o disposto no § 2º do artigo 165 da Constituição
Federal, no § 2º do artigo 322 da Lei Orgânica do Município, no artigo 4º da Lei Complementar Federal nº 101,
de 04/05/2000, e na Portaria nº 375, de 08/07/2020 - da Secretaria do Tesouro Nacional.
Referida propositura tem por objetivo dar nova redação ao artigo 6º da Lei nº 7.836, de 2020, e aos seguintes
Anexos:
- Anexo 02 - Metas Anuais;
- Anexo 03 - Metas Fiscais e Anuais;
- Anexos 06 e 07 - Metas Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
- Anexo 14 - Estimativa e Compensação da Renúncia Receita;
- Anexo 15 - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais - Resultado Primário;
- Anexo 16 - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Montante da Dívida Pública -
Resultado Nominal;
- Anexo 17 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado;
- Anexo 18 - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências; e
- Anexo 19 - Demonstrativo de Programas e Ações por Órgão e Unidade - Físico e Financeiro.
A alteração da redação do artigo 6º da Lei nº 7.836, de 2020, se faz necessária para compatibilizar os duodécimos
da Câmara Municipal ao estabelecido no disposto no artigo 29-A da Constituição Federal, in verbis:
“Art. 29-A O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos
os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da
receita tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado
no exercício anterior:
(...)
IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com população entre 500.001 (quinhentos
mil e um) e 3.000.000 (três milhões) de habitantes;” g.n.
No que se refere à estrutura interna de algumas Secretarias, ocorreram alterações durante o exercício de 2019,
bem como em ações, metas, indicadores e índices.
Através da Lei nº 7.728, de 03/06/2019, dispondo sobre o Sistema de Inovação de Guarulhos e o Conselho
Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - CMCTI , foi criado o Fundo Municipal de Inovação - FMI.
Para atender a referida legislação, elencamos a seguir o órgão, unidade, programa e ações, incluídos nesse
Projeto de Lei:
Órgão 17 Secretaria de Desenvolvimento Científico, Econômico, Tecnológico e de Inovação
Unidade 10 Secretaria de Desenvolvimento Científico, Econômico, Tecnológico e de Inovação
Programa 0038 Desenvolvimento e Promoção da Economia
Ação 2231 Manutenção das Atividades das Relações Econômicas
Órgão 17 Secretaria de Desenvolvimento Científico, Econômico, Tecnológico e de Inovação
Unidade 92 Fundo Municipal de Inovação - FMI
Programa 0090 Desenvolvimento e Promoção da Cultura de Inovação e ao Empreendedorismo Inovador
Ação 1028 Implantação de Melhorias na Área de Ciência e Tecnologia
Ação 2133 Manutenção das Atividades de Ciência e Tecnologia
De acordo com a Lei nº 7.778, de 19/11/2019, a Corregedoria do Município foi transferida para a estrutura da
Secretaria de Justiça.
Dessa forma, o programa e ação relacionados à Corregedoria do Município que constavam na Controladoria
Geral do Município foram transferidos para a Secretaria de Justiça, conforme segue:
Órgão 06 Secretaria de Justiça
Unidade 10 Secretaria de Justiça
Programa 0049 Desenvolvimento e Manutenção na Gestão de Assuntos Relacionados à Área Jurídica
Ação 2225 Gestão das Ações e de Apoio à Corregedoria
Diante do exposto, tendo em vista que o presente Projeto de Lei, dentre outras definições, orientará a
elaboração do próximo orçamento anual, solicitamos de Vossas Excelências a respectiva aprovação dentro
dos prazos legais.
Assim, contando com a costumeira eficiência da Vossa Excelência e dignos Pares no trato dos assuntos de
interesse público, aguardamos a aprovação do Projeto de Lei na forma proposta, renovando nossos protestos
de elevado apreço.

Guarulhos, 21 de outubro de 2020.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
OS ANEXOS DO PRESENTE PROJETO DE LEI,

ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS PARA CONSULTA NO SITE:
https://www.guarulhos.sp.gov.br/index.php/legislacao-municipal

EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COOPERAÇÃO – Natureza Não Onerosa
Processo Administrativo nº: 33922/2020
Partes: Município de Guarulhos e o Centro de Integração e Assistência aos Servidores Públicos Previdência
Privada – CIASPREV
Objeto: Termo de Cooperação de Natureza não Onerosa para a disponibilização de previdência complementar.
Data da Assinatura: 09/11/2020
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da data de sua assinatura.

PORTARIA INTERNA nº 014/2020-SJU
de 05 de novembro de 2020

O Secretário de Justiça, AIRTON TREVISAN, no uso das atribuições legais que são conferidas pelo artigo
206, IX, da Lei Municipal nº 7.550 de 19 de abril de 2017, e considerando o disposto no Decreto Municipal nº
33.912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as atividades e os procedimentos a serem observados pelas
unidades gestoras e pelos fiscais de contratos firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e
Indireta, bem como a forma de recebimento dos objetos contratuais,
RESOLVE:
1. Nos termos da Portaria nº 003/2017-SF nomear gestor e fiscal de contrato conforme segue:

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 660/2020-SJU04

De 10 de novembro de 2020.
O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 206 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 69190/2019.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 204/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Ordinário.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 661/2020-SJU04
De 10 de novembro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
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Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar fatos relatados no Processo Administrativo nº 35979/2020,
oriundo da Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Marcelus Moreira – CF 39230
Membro: Rodrigo Alves Santos – CF 42434
Secretário: José Raimundo Batista dos Santos – CF 39275
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 662/2020-SJU04
De 10 de novembro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 40859/2018.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 518/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, conforme memorando nº 01/2020-COMSID.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 663/2020-SJU04
De 10 de novembro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 19961/2020.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 210/2020-SJU04, conforme
Memorando nº 41/2020-SGE01.06.03, para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 664/2020-SJU04
De 10 de novembro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 31156/2020.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 512/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância, conforme Memorando nº 04/2020-COMSIND.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 665/2020-SJU04
De 10 de novembro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 22540/2020.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 498/2020-SJU04, alterada pela Portaria nº 605/2020-
SJU04, para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, conforme Memorando nº 02/2020-COMSIND.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 666/2020-SJU04
De 10 de novembro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 23287/2020.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 294/2020-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, conforme o Memorando nº 05/2020-SSP.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 667/2020-SJU04
De 10 de novembro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 26678/2020.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 510/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância, conforme Memorando nº 030/2020-SM01.06.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 668/2020-SJU04
De 10 de novembro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 26864/2019.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 126/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, conforme memorando nº 04/2020-COMPAS.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 669/2020-SJU04
De 10 de novembro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 206 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 3420/2020.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 360/2020-SJU04, modificada pela Portaria nº 593/2020-SJU04, conforme segue:
Excluir: Myckel Douglas Fernandez da Silva – CF 59249
Incluir: Diana Cardoso de Melo Matos – CF 51830
2. A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, pelo rito Ordinário passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Suzana Klibis – CF 45421
Membros: Diana Cardoso de Melo Matos – CF 51830
Fillipe Saraiva Costa Moura Araujo – CF 69869
Secretário: Marcos Vinicius de Oliveira do Nascimento Silva – CF 69959
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 670/2020-SJU04
De 10 de novembro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 55749/2019.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 067/2020-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar rito Sumário, conforme Memorando
nº 20/20-COMPAS.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 671/2020-SJU04
De 10 de novembro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 24250/2019.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 064/2020-SJU04, conforme segue:
Incluir: Nilton Cesar de Oliveira Gama – CF 60433 - Membro
2. A Comissão de PAD Sumário passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Lucia Mieko Matsui – CF 14355
Membros: Nereide Ferreira – CF 48201
Nilton Cesar de Oliveira Gama – CF 60433
Secretária: Floripes Fernandes de Miranda Pinto – CF 13902
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 672/2020-SJU04
De 10 de novembro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, a fim de apurar eventuais irregularidades na conduta de servidor lotado na Secretaria da
Saúde, conforme Processo Administrativo nº 05/2013.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, com os seguintes servidores:
Presidente: Denilson Takehito Toguchi – CF 31551
Membros: Leopércio Bergamasco – CF 47855
Cleide Maria da Silva – CF 44446

Secretária: Ana Cristina de Fátima Lima – CF 27092
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 673/2020-SJU04
De 10 de novembro de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme sindicância instaurada através do PA nº 52566/219.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 355/2020-SJU04, modificada pela Portaria nº 432/2020-SJU04, conforme solicitado
através do Memº. 302/20-SSP:
Excluir: Adriana Prana – CF 14788
Incluir: Amanda Caroline Ferreira Lima – CF 59316
2. A Comissão de Sindicância passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Reinaldo Cruz Lima – CF 51008
Membros: Augusto Luciano dos Reis – CF 21939
Luciane Siqueira – CF 28517
Secretária: Amanda Caroline Ferreira Lima – CF 59316
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS
Comunicado 18/2020

A Prefeitura de Guarulhos, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de acordo com as atribuições
conferidas ao Departamento de Licenciamento de Atividades Econômicas torna público a quem possa interessar,
que foram expedidas licenças de funcionamento, conforme tabela abaixo, no período de 12/03 à 06/11/2020.

DIVISÃO ADM. DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS
E PUBLICIDADE EM ÁREA PÚBLICA

EDITAL DE ADITAMENTO Nº 040/2020 – SDU 04.01
REFERENTE AO EDITAL Nº 39

Pelo presente Edital, o Departamento de Licenciamento de Atividades Econômicas torna público a todos
quanto o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa que nos Termos da Lei
Municipal 4305/1993 e do Decreto Municipal nº 33800/2016, que a LICENÇA DE COMBOIO, abaixo mencionada,
foi CASSADA PELA TRANSPOSIÇÃO DA LICENÇA PARA FEIRA.
NOME LICENCA PROCESSO
MIOKO SASSAKI MATSUNAGA 429 43438/2008

PORTARIA Nº 063/2020- SO
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário Engº Marco Antonio Guimarães, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito
desta Secretaria de Obras, 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização,
avaliação e ateste da execução do seguinte: Autorização de Fornecimento/Execução de Serviços pertencente
a esta Pasta, conforme planilha anexa:

I- Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33912 de
16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II- Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 064/2020- SO
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário Engº Marco Antonio Guimarães, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito
desta Secretaria de Obras, 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização,
avaliação e ateste da execução do seguinte: Autorização de Fornecimento/Execução de Serviços pertencente
a esta Pasta, conforme planilha anexa:
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I- Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33912 de
16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II- Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 065/2020 - SO
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário Engº Marco Antonio Guimarães, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito
desta Secretaria de Obras,
RESOLVE:
Art. 1º - Resolve Alterar a Portaria nº 027/2018-SO – de Designação de Gestor/ Suplente dos Contratos
responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização, avaliação e ateste da execução do seguinte: Autorização
de Fornecimento/Execução de Serviços pertencente a esta Pasta, conforme planilha anexa.
Onde se lê: Gestor: Nilo Sérgio Fantazzini – CF: 5896
Leia-se: Gestor: Carolina Huada Benfatti CF: 57.314

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 066/2020 - SO

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário Engº Marco Antonio Guimarães, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito
desta Secretaria de Obras,
RESOLVE:
Art. 1º - Resolve Alterar a Portaria nº 029/2018-SO – de Designação de Gestor/ Suplente dos Contratos
responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização, avaliação e ateste da execução do seguinte: Autorização
de Fornecimento/Execução de Serviços pertencente a esta Pasta, conforme planilha anexa.
Onde se lê: Gestor: Nilo Sérgio Fantazzini – CF: 5896

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 067/2020 - SO

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário Engº Marco Antonio Guimarães, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito
desta Secretaria de Obras,
RESOLVE:
Art. 1º - Resolve Alterar a Portaria nº 060/2019-SO – de Designação de Gestor/ Suplente dos Contratos
responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização, avaliação e ateste da execução do seguinte: Autorização
de Fornecimento/Execução de Serviços pertencente a esta Pasta, conforme planilha anexa.
Onde se lê: Gestor: Nilo Sérgio Fantazzini – CF: 5896
Leia-se: Gestor: Carolina Huada Benfatti CF: 57.314

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 41/2020-SE
de 04 de novembro de 2020

Dispõe sobre: “Alteração do Art. 2 da Portaria nº 43/2019-SE”.
O Secretário de Educação – Paulo Cesar Matheus da Silva, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º - Excluir da Comissão de Monitoramento, Avaliação e Fiscalização das Parcerias celebradas entre a
Secretaria de Educação e Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos, credenciadas por meio dos
Editais de Credenciamento nº 01/2017-SECEL; 02/2017-SECEL; 03/2017-SECEL e 01/2019-SE:
Servidor (a) Cargo / Função Código Funcional
Graziele Gonçalves Benedicto Coordenadora de Programas 44.671
Rosangela Barros Professor de Educação Básica 25.167
Art. 2º - INSTITUIR como Comissão de Monitoramento, Avaliação e Fiscalização das Parcerias celebradas
entre a Secretaria de Educação e Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos, credenciadas por meio
dos Editais de Credenciamento nº 01/2017-SECEL; 02/2017-SECEL; 03/2017-SECEL e 01/2019-SE, os seguintes
servidores:
Servidor (a) Cargo / Função Código Funcional
Kelly Roberta de Freitas Garilho Coordenadora de Programas 33.077
Vania dos Reis Nogueira Coordenadora de Programas 35.261
Welliton José da Silva Coordenador de Programas 62.981

Elaine Cristina Boragini Cea Coordenadora de Programas 26.332
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEI EMERGENCIAL ALDIR BLANC
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FUNCULTURA

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS
Nº 003/2020-SC – PA Nº 29.931/2020

COMUNICADO N° 008/2020-SC
CRÉDITO ADICIONAL PARA EDITAL 003/2020-SC

LEI EMERGENCIAL ALDIR BLANC
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FUNCULTURA

O Secretário de Cultura, Vitor Souza e o Conselho Diretor do Fundo Municipal de Cultura – Funcultura, em
cumprimento ao parágrafo 1° do artigo 10 do Decreto Municipal n° 37.232/2020, e considerando o estabelecido
no Edital de Credenciamento n° 003/2020-SC, que estabeleceu as regras para credenciamento de projetos
culturais, com observância na Lei Federal nº 14.017/2020, no Decreto Federal nº 10.464/2020, na Lei Federal
nº 8.666/1993 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
TORNA PÚBLICO:
1. Considerando a quantidade de espaços/empresas/coletivos culturais cadastrados e homologados nos
termos do Decreto Municipal n° 37.232/2020 e os respectivos valores solicitados como subsídio; e
2. Considerando o saldo de recurso, ora apurado, no valor de R$1.614.042,13 (um milhão, seiscentos e
quatorze mil, quarenta e dois reais e treze centavos), não utilizado como subsídio mensal para espaços/
empresas/coletivos culturais;
3. Informamos que o valor descrito no item 2 deste comunicado será destinado aos projetos culturais
habilitados e classificados no Edital n°003/2020-SC, complementando os recursos necessários para contemplar
quantos projetos forem possíveis nas faixas 4, 5 e 6 do Edital, necessariamente nesta ordem.

EDITAL DE RESULTADO PREELIMINAR – FASE DE AVALIAÇÃO TÉCNICA
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS

Nº 003/2020-SC – PA Nº 29.931/2020
LEI EMERGENCIAL ALDIR BLANC

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FUNCULTURA
O Secretário Municipal de Cultura, Vitor Souza, na qualidade de Presidente do Conselho Diretor do Fundo
Municipal de Cultura, conforme definido na Lei nº 5.947/2003, e com observância na Lei Federal nº 14.017/
2020, no Decreto Federal nº 10.464/2020, na Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei Municipal nº 5.947/2003, no
Decreto Municipal nº 22.329/2003, no Decreto Municipal 37.232/2020, e em conformidade com as condições
e exigências estabelecidas no Edital n° 003/2020-SC.
TORNA PÚBLICO:
1. O resultado do processo de avaliação técnica, dos projetos habilitados, pelo Conselho do Fundo Municipal
de Cultura – FunCultura, inscritos nos termos do Edital de Credenciamento nº 003/2020-SC;
2. ANEXO I – Projetos contemplados: Os projetos habilitados foram avaliados e classificados pelo Conselho do
Fundo Municipal de Cultura – Funcultura. A quantidade excedente de projetos contemplados, considerando a
previsão inicial do Edital 003/2020-SC, foi alcançada a partir do saldo de recursos não utilizados como subsídio
de espaços culturais e transferidos para este Edital, em conformidade com o previsto no artigo 10 do Decreto
Municipal n°37.232/2020.
3. ANEXO II – Projetos habilitados e não contemplados.
4. ANEXO III – Projetos desclassificados.
5. O proponente que não estiver de acordo com o resultado constante nos ANEXOS I, II e III poderá interpor
recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da publicação no Diário Oficial de Guarulhos, dirigido ao Conselho
Diretor do Fundo Municipal de Cultura, devidamente fundamentado, encaminhado por e-mail para o endereço
funculturaguarulhos@gmail.com, inserindo no assunto “Interposição de recurso – Edital 003/2020-SC”;

ANEXO I – PROJETOS CONTEMPLADOS
Faixa 1 – projetos de até R$5.016,86
Projetos previstos: 50
Projetos habilitados: 5
Projetos contemplados: 5
Valor previsto: R$250.843,04
Valor dos projetos contemplados: R$22.702,42

Faixa 2 – projetos de até R$15.000,00
Projetos previstos: 44
Projetos habilitados: 17
Projetos contemplados: 17
Valor previsto: R$660.000,00
Valor dos projetos contemplados: R$230.044,59

Faixa 3 – projetos de até R$25.000,00
Projetos previstos: 35
Projetos habilitados: 25
Projetos contemplados: 25
Valor previsto: R$845.000,00
Valor dos projetos contemplados: R$589.527,13

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DA CULTURA
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Faixa 4 – projetos de até R$50.000,00
Projetos previstos: 25
Projetos habilitados: 52
Projetos contemplados: 52
Valor previsto: R$1.250.000,00
Valor dos projetos contemplados: R$2.339.917,54

Faixa 5 – projetos de até R$100.000,00
Projetos previstos: 10
Projetos habilitados: 34
Projetos contemplados: 27
Valor previsto: R$1.000.000,00
Valor dos projetos contemplados: R$2.447.915,88

Faixa 6 – projetos de até R$250.000,00
Projetos previstos: 5
Projetos habilitados: 30
Projetos contemplados: 5
Valor previsto: R$1.250.000,00
Valor dos projetos contemplados: R$1.214.414,05

ANEXO II – PROJETOS NÃO CONTEMPLADOS
Faixa 5 – projetos de até R$100.000,00

Faixa 6 – projetos de até R$250.000,00
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ANEXO III – PROJETOS DESCLASSIFICADOS

DEPARTAMENTO DE GESTÃO SOCIAL
Calendário de Prestação de Contas

Conforme Edital de Chamamento n° 01/2018-Proteção Social Básica – FMAS e n° 01/2018-do Conselho
Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA / 02/2018-Proteção Social Especial
de Média Complexidade / 03/2018-Serviços da Proteção Social Especial de Média Complexidade e 04/2018-
Serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, as entidades sociais abaixo relacionadas, devem
comparecer a Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, em seu endereço sito à AVENIDA
GUARULHOS, 2.200 – VILA ANTONIETA, no dia e horário indicado para a realização da prestação de contas,
referente aos recursos recebidos através do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – FMDPI e do
Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS:

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
E ASSISTÊNCIA SOCIAL
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CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
RESOLUÇÃO 524/2020 - CMDCA

Dispõe sobre a renovação de registros de Organizações da Sociedade Civil, Programas e/ou Projetos
junto ao CMDCA
O CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Guarulhos, no uso de suas
atribuições legais, em atendimento ao que está previsto nos artigos 90 e 91 da Lei Federal 8.069/1990 –
Estatuto da Criança e do Adolescente, na Lei Orgânica do Município, nas Leis Municipais nº 3.802/91, 4.341/
92, pelo Regimento Interno e pela Resolução 384/2011 – CMDCA, e conforme a deliberação em Reunião
Ordinária realizada no dia 15/09/2020.

RESOLVE
Art. 1°. RENOVAR O REGISTRO DAS Entidades Não-Governamentais abaixo relacionadas:
REGISTRO ENTIDADE VENCIMENTO
05-E CARITAS Diocesana de Guarulhos 06/11/2024
10-E NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - Associação Caritativa da Paróquia Nossa Senhora de Fátima 06/11/2024
21-E IAKAP - Instituição Allan Kardec – Alice Pereira 06/11/2024
22-E CASAS ANDRÉ LUIZ - Centro Espírita Nosso Lar Casas André Luiz 06/11/2024
155-E ESPRO - Associação de Ensino Social Profissionalizante - 06/11/2024
157-E ÁGUA AZUL - Organização Eco Social – Água Azul 06/11/2024
159-E CIAAG – Centro de Inclusão e Apoio ao Autista de Guarulhos 06/11/2024
Art. 2°. RENOVAR O REGISTRO do Projeto Não-governamental abaixo relacionado:
REGISTRO PROJETO VENCIMENTO
146-P Projeto GAIA – LA/PSC Grupo de Apoio e Integração ao Adolescente – Medida Socioeducativa

de Liberdade Assistida. 06/11/2022
Art. 3°. RENOVAR O REGISTRO do Projeto Governamental abaixo relacionado:
REGISTRO PROJETO VENCIMENTO
148-P Projeto GUARD - Grupo Unido na Ação de Resistência às Drogas 06/11/2022
Art. 4°. O não cumprimento dos preceitos da Lei Federal 8.069/90 – ECA – Estatuto da Criança e do
Adolescente, da política de atendimento deliberada pelo CMDCA, bem como o descumprimento, naquilo que
for pertinente à matéria, do disposto na LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social, acarretará na suspensão
do registro neste Conselho, e sua consequente informação aos Conselhos Tutelares e Vara da Infância e da
Juventude no Município.
Art. 5°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUNTAS ADMINISTRATIVAS DE RECURSOS DE INFRAÇÕES
ATA DA 27ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2020, DA TERCEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE

RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 28/10/2020.
Às 19:00 horas do dia 28 de outubro de 2020, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Terceira Junta Administrativa
de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 27º Reunião Ordinária do
corrente ano, com os integrantes: Presidente - JOSIEL CARLOS CESCON;Relator - JAILSON BORGES
COSTA ;Secretário(a) - ANDREA MORI RAMOS DA SILVA ;Relator - ROBERTO PEREIRA PARDINHO. Na
ordem do dia, foram apreciados 20 recursos, sendo 10 recursos “DEFERIDOS” e 4 recursos “INDEFERIDOS”
sendo 6 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-007031/2019 AIT J43028488; Proc Nº J-007079/2019 AIT J43026937; Proc Nº J-006063/
2019 AIT J43003435; Proc Nº J-006463/2019 AIT J43013761; Proc Nº J-006064/2019 AIT J43014800; Proc Nº
J-007073/2019 AIT J43047144; Proc Nº J-006409/2019 AIT J43005250; Proc Nº J-006259/2019 AIT J43017888;
Proc Nº J-006464/2019 AIT J43019222; Proc Nº J-009081/2019 AIT C00818001; .
INDEFERIDOS: Proc Nº J-006228/2019 AIT J43005982; Proc Nº J-002534/2020 AIT J43007797; Proc Nº
J-006227/2019 AIT J43012537; Proc Nº J-000512/2020 AIT C00771573; .
DILIGENCIAS: Proc Nº J-006408/2019 AIT J43004060; Proc Nº J-006031/2019 AIT J43012423; Proc Nº
J-006047/2019 AIT J43004244; Proc Nº J-006455/2019 AIT J43006968; Proc Nº J-006048/2019 AIT J43008895;
Proc Nº J-006071/2019 AIT J43020597; .

ATA DA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2020, DA PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 27/10/2020.

Às 19:00 horas do dia 27 de outubro de 2020, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Primeira Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 28º Reunião
Ordinária do corrente ano, com os integrantes: Presidente - JOSE AUGUSTO BRANDT BUENO BRAGA
;Relator - APOLO CONSTANT;Secretário(a) - TATIANE RODRIGUES ALEIXO;Relator - LUCAS FERREIRA
FRAGA . Na ordem do dia, foram apreciados 20 recursos, sendo 15 recursos “DEFERIDOS” e 4 recursos
“INDEFERIDOS” sendo 1 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-006114/2019 AIT J43005002; Proc Nº J-007207/2019 AIT J43023196; Proc Nº J-006108/
2019 AIT J43002752; Proc Nº J-006113/2019 AIT J43004763; Proc Nº J-006110/2019 AIT J43004922; Proc Nº
J-006162/2019 AIT J43005555; Proc Nº J-006109/2019 AIT J43005881; Proc NºJ-008507/2019 AIT J43011888;
Proc Nº J-006525/2019 AIT J43020486; Proc Nº J-007206/2019 AIT J43026745; Proc Nº J-006225/2019 AIT
J43008643; Proc Nº J-006224/2019 AIT J43008746; Proc Nº J-006226/2019 AIT J43009903; Proc Nº J-006213/
2019 AIT J43013448; Proc Nº J-006187/2019 AIT J43014435; .
INDEFERIDOS: Proc Nº J-005950/2019 AIT E43122917; Proc Nº J-006472/2019 AIT E43833227; Proc Nº
J-001294/2020 AIT P00565709; Proc Nº J-002794/2020 AIT J43031462; .
DILIGENCIAS: Proc Nº J-007245/2019 AIT J43033709; .

ATA DA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2020, DA SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 29/10/2020.

Às 19:00 horas do dia 29 de outubro de 2020, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Segunda Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 28º
Reunião Ordinár ia do corrente ano, com os integrantes: Presidente - JESUS APARECIDO ALVES
PINTO;Relator  -  JONATHAS DOUGLAS ALVES LIMA ;Relator  -  JOSE MONTEIRO GONÇALVES
;Secretário(a) - ADRIANA SOUSA SANTOS. Na ordem do dia, foram apreciados 21 recursos, sendo 14
recursos “DEFERIDOS” e 5 recursos “INDEFERIDOS” sendo 2 processos encaminhados para diligência.
Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-005729/2019 AIT J43013404; Proc Nº J-005733/2019 AIT J43000795; Proc Nº J-005732/
2019 AIT J43010431; Proc Nº J-006103/2019 AIT J43002247; Proc Nº J-006102/2019 AIT J43003026; Proc Nº
J-006104/2019 AIT J43003249; Proc Nº J-006075/2019 AIT J43004179; Proc Nº J-005745/2019 AIT J43011442;
Proc Nº J-005788/2019 AIT J43012249; Proc Nº J-005676/2019 AIT J43021825; Proc Nº J-005684/2019 AIT
J43003509; Proc Nº J-005678/2019 AIT J43010293; Proc Nº J-006105/2019 AIT J43017042; Proc Nº J-005679/
2019 AIT J43020949; .
INDEFERIDOS: Proc Nº J-001730/2020 AIT P00684816; Proc Nº J-001597/2020 AIT P00634634; Proc Nº J-001560/
2020 AIT P00698458; Proc Nº J-001490/2020 AIT P00711960; Proc Nº J-001595/2020 AIT P00708721; .
DILIGENCIAS: Proc Nº J-001758/2020 AIT P00706711; Proc Nº J-006106/2019 AIT J43011796; .

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE TRANSPORTES
ATA DE JULGAMENTO DA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE

RECURSOS DE INFRAÇÕES DE TRANSPORTES – JARIT, REALIZADA EM 15/10/2020.
Às 09:00 horas do dia quinze de outubro do ano de dois mil e vinte, nesta cidade de Guarulhos, nas
dependências da Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana, reuniu-se a Junta Administrativa de Recursos
de Infrações de Transportes – JARIT para realizar a sétima reunião Ordinária do corrente ano, sob a Presidência
do Senhor Venceslau Francisco Krokosz, secretariado pela Sra. Ariane dos Santos Leal, com a presença dos
membros: Emerson Fernandes Nascimento, José Raimundo Batista dos Santos, Gessi Aparecida da Silva e
Marina Vitor dos Reis. Na ordem do dia foram apreciados 55 (Cinquenta e cinco) Processos, sendo: 08
(oito) processos encaminhados para diligência, conforme segue: Proc. 40376/18, Proc. 87827/19, Proc.
89938/19, Proc. 91433/19, Proc. 6100/20, Proc. 6101/20, Proc. 6104/20 e Proc. 6107/20; 12 (Doze) Processos
Julgados como DEFERIDO, conforme segue: Proc. 29962/19 Req. João Alves, Proc. 51921/19 Req. Viação
Campo dos Ouros LTDA, Proc. 51923/19 Req. Viação Campo dos Ouros LTDA, Proc. 59680/19 Req. Viação
Urbana Guarulhos SA, Proc. 59681/19 Req. Viação Urbana Guarulhos SA, Proc. 59683/19 Req. Viação Urbana
Guarulhos SA, Proc. 62639/19 Req. Viação Campo dos Ouros LTDA, Proc. 72936/19 Req. Alfredo Alves de
Toledo, Proc. 87826/19 Req. Viação Urbana Guarulhos SA, Proc. 87859/19 Req. Viação Urbana Guarulhos SA,
Proc. 87862/19 Req. Viação Urbana Guarulhos SA e Proc. 88848/19 Req. Viação Campo dos Ouros LTDA. 35
(trinta e cinco) Processos julgados como INDEFERIDOS, conforme segue: Proc. 32909/18 Req. Roberto
Araujo Silva, Proc. 35033/18 Req. Luiz da Silva Araujo, Proc. 33751/19 Req. Roberto Araujo Silva, Proc. 35034/
18 Req. Ivalmir Jose de Melo, Proc. 69283/18 Req. Luiz da Silva Araujo, Proc. 33730/19 Req. Alexandre
Rabesco, Proc. 36022/19 Req. Agnelo Lopes Soares, Proc. 36023/19 Req. Benedito Santos do Carmo, Proc.
36024/19 Req. Benedito Santos do Carmo, Proc. 62638/19 Req. Viação Campo dos Ouros LTDA, Proc. 84238/
19 Req. Ana Cristina de Albuquerque, Proc. 86523/19 Req.Ronaldo Fernandes Melittio, Proc. 88013/19 Req.
Empresa de Ônibus Vila Galvão LTDA, Proc. 87834/19 Req. Viação Urbana Guarulhos SA, Proc. 88847/19 Req.
Viação Campo dos Ouros LTDA, Proc. 87930/19 Req. Viação Urbana Guarulhos SA, Proc. 87971/19 Req.
Empresa de Ônibus Vila Galvão LTDA, Proc. 91052/19 Req. Manoel Sebastião dos Santos, Proc. 91056/19 Req.
Manoel Tadeu Costa, Proc. 91434/19 Req. Viação Urbana Guarulhos SA, Proc. 91441/19 Req. Viação Urbana
Guarulhos SA, Proc. 91573/19 Req. Empresa de Ônibus Vila Galvão LTDA, Proc. 91574/19 Empresa de Ônibus
Vila Galvão LTDA, Proc. 91577/19 Req. Empresa de Ônibus Vila Galvão LTDA, Proc. 1692/20 Req. Viação
Urbana Guarulhos SA, Proc. 1693/20 Req. Viação Urbana Guarulhos SA, Proc. 1694/20 Req. Viação Urbana
Guarulhos SA, Proc. 1695/20 Req. Viação Urbana Guarulhos SA, Proc. 1696/20 Req. Viação Urbana Guarulhos
SA, Proc. 1697/20 Req. Viação Urbana Guarulhos SA, Proc. 1698/20 Req. Viação Urbana Guarulhos SA, Proc.
1699/20 Req. Viação Urbana Guarulhos SA, Proc. 1700/20 Req. Viação Urbana Guarulhos SA, Proc. 1701/20
Req. Viação Urbana Guarulhos SA, Proc. 1702/20 Req. Viação Urbana Guarulhos SA. Devendo os respectivos
autos de infração serem regularizados no prazo de 15 (quinze) dias desta data, ou serem interposto recurso em
segunda instância no mesmo período, sob pena de inscrição do(s) débito(s) em dívida ativa.

ATA DE JULGAMENTO DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DE TRANSPORTES – JARIT, REALIZADA EM 22/10/2020.

Às 09:00 horas do dia vinte e dois de outubro do ano de dois mil e vinte, nesta cidade de Guarulhos, nas
dependências da Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana, reuniu-se a Junta Administrativa de Recursos
de Infrações de Transportes – JARIT para realizar a oitava reunião Ordinária do corrente ano, sob a Presidência
do Senhor Venceslau Francisco Krokosz, secretariado pela Sra. Ariane dos Santos Leal, com a presença dos
membros: Emerson Fernandes Nascimento, José Raimundo Batista dos Santos, e Natália Martins Duarte da
Silva. Na ordem do dia foram apreciados 64 (sessenta e quatro) Processos, sendo: 19 (dezenove)
processos encaminhados para diligência, conforme segue: Proc. 91053/2019, Proc. 91239/2019, Proc.
811/2020, Proc. 813/2020, Proc. 814/2020, Proc. 2665/2020, Proc. 2677/2020, Proc. 2705/2020, Proc. 2706/
2020, Proc. 5349/2020, Proc. 9478/2020, Proc. 9484/2020, Proc. 9485/2020, Proc. 10141/2020, Proc.11444/
2020, Proc.11445/2020, Proc. 11447/2020, Proc. 11448/2020 e Proc. 89942/2019. 06 (seis) Processos Julgados
como DEFERIDO, conforme segue: Proc. 6101/2020 Req. Viação Campo dos Ouros LTDA, Proc. 6104/2020
Req. Viação Campo dos Ouros LTDA, Proc. 6107/2020 Req. Viação Campo dos Ouros LTDA, Proc. 9480/2020
Req. Viação Urbana Guarulhos SA, Proc. 9486/2020 Req. Viação Urbana Guarulhos SA e Proc. 9490/2020 Req.
Viação Urbana Guarulhos SA. 39 (trinta e nove) Processos julgados como INDEFERIDOS, conforme
segue: Proc. 91232/2019 Req. Empresa de Ônibus Vila Galvão LTDA, Proc. 91233/2019 Req. Empresa de
Ônibus Vila Galvão LTDA, Proc. 91234/2019 Req. Empresa de Ônibus Vila Galvão LTDA, Proc. 91235/2019 Req.
Empresa de Ônibus Vila Galvão LTDA, Proc. 91236/2019 Req. Empresa de Ônibus Vila Galvão LTDA, Proc.
91237/2019 Req. Empresa de Ônibus Vila Galvão LTDA, Proc. 91238/2019 Req. Empresa de Ônibus Vila Galvão
LTDA, Proc. 91240/2019 Req. Empresa de Ônibus Vila Galvão LTDA, Proc. 91241/2019 Req. Empresa de
Ônibus Vila Galvão LTDA, Proc. 91242/2019 Req. Empresa de Ônibus Vila Galvão LTDA, Proc. 91243/2019 Req.
Empresa de Ônibus Vila Galvão LTDA, Proc. 91244/2019 Req. Empresa de Ônibus Vila Galvão LTDA, Proc.
91245/2019 Req. Empresa de Ônibus Vila Galvão LTDA, Proc. 91246/2019 Req. Empresa de Ônibus Vila Galvão
LTDA, Proc. 91429/2019 Req. Viação Urbana Guarulhos SA, Proc. 91430/2019 Req. Viação Urbana Guarulhos
SA, Proc. 91431/2019 Req. Viação Urbana Guarulhos SA, Proc. 91432/2019 Req. Viação Urbana Guarulhos SA,

SECRETARIA  DE   TRANSPORTES  E
MOBILIDADE  URBANA
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Proc. 91435/2019 Req. Viação Urbana Guarulhos SA, Proc. 91436/2019 Req. Viação Urbana Guarulhos SA,
Proc. 91437/2019 Req. Viação Urbana Guarulhos SA, Proc. 91438/2019 Req. Viação Urbana Guarulhos SA,
Proc. 91439/2019 Req. Viação Urbana Guarulhos SA, Proc. 91440/2019 Req. Viação Urbana Guarulhos SA,
Proc. 10124/2020 Req. Empresa de Ônibus Vila Galvão LTDA, Proc. 11443/2020 Req. Viação Urbana Guarulhos
SA, Proc. 6100/2020 Req. Viação campo dos Ouros LTDA, Proc. 9473/2020 Req. Viação Urbana Guarulhos SA,
Proc. 9474/2020 Req. Viação Urbana Guarulhos SA, Proc. 9475/2020 Req. Viação Urbana Guarulhos SA, Proc.
9476/2020 Req. Viação Urbana Guarulhos SA, Proc. 9477/2020 Req. Viação Urbana Guarulhos SA, Proc. 9479/
2020 Req. Viação Urbana Guarulhos SA, Proc. 9481/2020 Req. Viação Urbana Guarulhos SA, Proc. 9487/2020
Req. Viação Urbana Guarulhos SA, Proc. 9488/2020 Req. Viação Urbana Guarulhos SA, Proc. 9489/2020 Req.
Viação Urbana Guarulhos SA, Proc. 9491/2020 Req. Viação Urbana Guarulhos SA e Proc. 9492/2020 Req.
Viação Urbana Guarulhos SA. Devendo os respectivos autos de infração serem regularizados no prazo de 15
(quinze) dias desta data, ou serem interposto recurso em segunda instância no mesmo período, sob pena de
inscrição do(s) débito(s) em dívida ativa.

PORTARIA nº 236/2020-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, JOSÉ MÁRIO STRANGHETTI
CLEMENTE, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, e com a finalidade de dar cumprimento
quanto ao disposto no art. 6º, solicitamos a publicação de designação dos servidores abaixo nomeados, como
gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização, avaliação e ateste da execução dos
seguintes Contratos pertencentes a esta Pasta:
Considerando o que consta no Memorando nº2050/2020 – SS21.03
RESOLVE:
Art. 1º – Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização dos contratos desta Pasta.

I – Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA nº 238/2020-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, JOSÉ MARIO STRANGHETTI
CLEMENTE, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, e com a finalidade de dar cumprimento
quanto ao disposto no art. 6º, solicitamos a publicação de designação dos servidores abaixo nomeados, como
gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização, avaliação e ateste da execução dos
seguintes Contratos pertencentes a esta Pasta:
Considerando o que consta no Memorando nº 116/2020-SS02.12,
RESOLVE:
Art. 1º – Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização dos contratos desta Pasta.

I – Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 239/2020-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, JOSÉ MÁRIO STRANGHETTI
CLEMENTE, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no disposto no inciso XIV, artigo 63, da Lei
Orgânica do Município e, considerando o que consta no artigo 6º da Lei Municipal nº 6010, de 12 de abril de 2004,
RESOLVE:
ALTERAR a composição do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, constituído pelo Decreto nº 36805 de 16 de
abril de 2020, conforme segue:
Representante do Segmento dos Usuários do SUS – Pastoral da Saúde Paróquia Santa Cruz do Taboão
Excluir:
Marlene Bernardino Monte (Titular)
Incluir:
Maria Lucia Peniche Vaz (Titular)
Ivone de Fátima Piedade de Oliveira (Suplente)

EXTRATO DE QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL EM SAÚDE
O Secretário Municipal de Saúde, Dr. JOSÉ MÁRIO STRANGHETTI CLEMENTE, no uso de suas atribuições
legais, torna público para conhecimento dos interessados e, considerando o disposto no § 1º, do Artigo 2º do
Decreto Municipal nº 34.210, de 30 de maio de 2017, que fica qualificada como ORGANIZAÇÃO SOCIAL EM
SAÚDE, a seguinte entidade: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE OLIVEIRA DOS CAMPINHOS – INSV
– INSTITUTO DE SAÚDE NOSSA SENHORA DA VITÓRIA, por haver atendido às exigências estabelecidas
pela Lei Municipal nº 7.545/17, regulamentada pelo Decreto acima referido.

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DIVISÃO TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EDITAL N° 458/2020 23/10/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
45691/2009 12050/2020 DROGARIA CAMPEA POPULAR DOM PEDRO LTDA EPP DEFERIDO
45691/2009 12051/2020 DROGARIA CAMPEA POPULAR DOM PEDRO LTDA EPP DEFERIDO
45691/2009 15466/2020 DROGARIA CAMPEA POPULAR DOM PEDRO LTDA EPP DEFERIDO
22913/2010 14860/2020 DROGARIAS POUPE MAIS LTDA EPP DEFERIDO
22913/2010 15317/2020 DROGARIAS POUPE MAIS LTDA EPP DEFERIDO

EDITAL N° 459/2020 23/10/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
43575/2004 17847/2019 JOMIL ALIMENTOS LTDA ME DEFERIDO
71515/2015 45357/2019 LARILIMP INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME DEFERIDO
585/2018 15415/2020 PREFEITURA DE GUARULHOS - CER II - CENTRO ESPECIALIZADO

EM REABILITACAO FISICA E INTELECTUAL DE GUARULHOS DEFERIDO
2091/2018 41903/2019 SODEXO DO BRASIL COMERCIAL SA DEFERIDO
2091/2018 41905/2019 SODEXO DO BRASIL COMERCIAL SA DEFERIDO
2091/2018 41908/2019 SODEXO DO BRASIL COMERCIAL SA DEFERIDO
2091/2018 41909/2019 SODEXO DO BRASIL COMERCIAL SA DEFERIDO
2091/2018 41910/2019 SODEXO DO BRASIL COMERCIAL SA DEFERIDO
35465/2018 14250/2020 FARMACIA GUARU CENTRO LTDA DEFERIDO
35465/2018 15338/2020 FARMACIA GUARU CENTRO LTDA DEFERIDO
51512/2018 7594/2020 CARLOS ALVES BARBOSA DEFERIDO
18136/2019 10109/2020 DROGARIA E PERFUMARIA MC LTDA ME DEFERIDO
18136/2019 15272/2020 DROGARIA E PERFUMARIA MC LTDA ME DEFERIDO
42762/2019 * M. VASCONA DA SILVA REFEICOES COLETIVAS EIRELI DEFERIDO

EDITAL N° 460/2020 23/10/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
54286/2003 14871/2020 MARCO ANTONIO ALVARENGA DA SILVA INDEFERIDO
44576/2007 14830/2020 DIA BRASIL SOCIEDADE LTDA DEFERIDO
51164/2016 14776/2020 CALVO COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA DEFERIDO
23053/2019 * FABIANA FERREIRA DEDETIZADORA ME INDEFERIDO
63773/2019 14486/2020 CASA DE REPOUSO SANTA ROSALIA LTDA

Prorrogação de Prazo até 08/11/2020 DEFERIDO
74506/2019 15612/2020 BORGES E ASSOCIADOS ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA LTDA

Prorrogação de Prazo até 02/12/2020 DEFERIDO
80503/2019 * DEPARTAMENTO DE GESTAO DA INFRAESTRUTURA DA SAUDE SS19 –

UBS JARDIM JACY DEFERIDO
5510/2020 14484/2020 M MARGARIDA DA SILVA CASA DE REPOUSO

Prorrogação de Prazo até 08/10/2020 DEFERIDO
EDITAL N° 461/2020 – 23/10/2020

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
* * TERMO DE INTERDIÇÃO DE EQUIPAMENTO 19/20 LAVRADO EM 21/10/2020

MOBIMAGEM RADIOLOGIA LTDA
Rua Dr. Ramos de Azevedo, 159
CEP: 07012-020 - Guarulhos DEFERIDO

EDITAL N° 462/2020 23/10/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO

RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 437/2020 DO DIÁRIO OFICIAL NR.
132/2020 PAG. 5 - DIA 20/10/2020
ONDE SE LÊ:

55.513/15 44.398/17 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
LEIA-SE:

55513/2015 44398/2018 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 439/2020 DO DIÁRIO OFICIAL NR.
132/2020 PAG. 5 - DIA 20/10/2020
ONDE SE LÊ:

36.318/19 13.886/20 DROGA EX LTDA DEFERIDO
LEIA-SE:

36318/2019 13886/2020 DROGA EX LTDA INDEFERIDO
RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 442/2020 DO DIÁRIO OFICIAL NR.
132/2020 PAG. 6 - DIA 20/10/2020
ONDE SE LÊ:

15.644/08 14.010/20 SOFAPE S A DEFERIDO
LEIA-SE:

15644/2008 14017/2020 SOFAPE FABRICANTE DE FILTROS LTDA DEFERIDO
RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 446/2020 DO DIÁRIO OFICIAL NR.
132/2020 PAG. 6 - DIA 20/10/2020
ONDE SE LÊ:

31.693/15 14.478/20 CONDOMINIO CIVIL VOLUNTARIO DO PARQUE SHOPPING LTDA DEFERIDO
LEIA-SE:

31693/2015 14478/2020 CONDOMINIO CIVIL VOLUNTARIO DO PARQUE SHOPPING MAIA DEFERIDO
RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 449/2020 DO DIÁRIO OFICIAL NR.
132/2020 PAG. 6 - DIA 20/10/2020
ONDE SE LÊ:

18463/2019 18463/2020 UNIDADE BASICA DE SAUDE TABOAO
Prorrogação da NP 37272, prorrogação ate 08/06/2020 DEFERIDO
LEIA-SE:

18463/2019 7459/2020 UNIDADE BASICA DE SAUDE TABOAO
Prorrogação da NP 37272, prorrogação ate 08/06/2020 DEFERIDO
RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 450/2020 DO DIÁRIO OFICIAL NR.
132/2020 PAG. 6 - DIA 20/10/2020
ONDE SE LÊ:

10681/2009 42756/2019 FARMACIA CENTRAL ERVAS LTDA ME DEFERIDO
LEIA-SE:

10681/2009 42756/2019 PHARMA NUTRI EIRELLI - EPP DEFERIDO
RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 266/2020 DO DIÁRIO OFICIAL NR. 73/2020
PAG. 6 - DIA 22/05/2020
ONDE SE LÊ:

77336/2019 CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA STELLA MARIS
Recurso de AIPM 27514 INDEFERIDO
TORNAR SEM EFEITO

EDITAL N° 463/2020 28/10/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
21454/2002 14470/2020 VANDERLEI SANT ANA DE CASTRO DEFERIDO
8395/2003 14851/2020 MAURO MENGAR DEFERIDO
16512/2016 15222/2020 JOSE ROBERTO MOURA DEFERIDO
14806/2014 41815/2015 GREICY MORAIS SIMOES DEFERIDO
29237/2014 16990/2017 GABRIELA SILVEIRA LIMA DE OLIVEIRA ME DEFERIDO
32886/2020 * EDITORA FTD SA DEFERIDO
34723/2020 * PAULA CINTIA DEL NERO MARTINS ALVES DEFERIDO

EDITAL N° 464/2020 28/10/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
26722/2003 12771/2020 DROGARIA PONTE ALTA LTDA ME DEFERIDO
26722/2003 15672/2020 DROGARIA PONTE ALTA LTDA ME DEFERIDO
26722/2003 15675/2020 DROGARIA PONTE ALTA LTDA ME DEFERIDO
59130/2015 14244/2020 RAIA DROGASIL SA DEFERIDO
55508/2015 57516/2016 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO INDEFERIDO
55508/2015 57515/2016 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
55508/2015 28534/2018 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
52258/2019 15268/2020 APETIT SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA DEFERIDO
52258/2019 15448/2020 APETIT SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA DEFERIDO
57254/2019 11473/2020 STOCK TECH SA ARMAZENS GERAIS DEFERIDO
57254/2019 11475/2020 STOCK TECH SA ARMAZENS GERAIS DEFERIDO
33245/2020 * GATI SERVICOS MEDICOS LTDA DEFERIDO

EDITAL N° 465/2020 28/10/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
3273/2008 12893/2018 HILDA OKAMURA DEFERIDO
3273/2008 12899/2018 HILDA OKAMURA DEFERIDO
3273/2008 12895/2018 HILDA OKAMURA DEFERIDO
6812/2009 12278/2019 LESLIE & CHRISSIE CONSULTORIO ODONTOLOGICO LTDA EPP DEFERIDO
20770/2018 * HILDA OKAMURA DEFERIDO
47826/2018 47438/2019 CLINICA ESCOLA DE SAUDE UNINASSAU LTDA DEFERIDO
27472/2020 * UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO

EDITAL N° 466/2020 28/10/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
15075/2008 14763/2020 LEPE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DEFERIDO
19234/2016 29102/2019 EXPRESSO FIEL LTDA EPP DEFERIDO
19234/2016 12480/2020 EXPRESSO FIEL LTDA EPP DEFERIDO
24316/2016 12489/2020 DROGARIA CAMPEA POPULAR C COSTA LTDA DEFERIDO
8698/2017 13232/2020 FARMA POUPA MAIS LTDA ME DEFERIDO
5781/2019 9928/2020 DROGARIA FAM FARMA LTDA DEFERIDO
5781/2019 12485/2020 DROGARIA FAM FARMA LTDA DEFERIDO
5781/2019 9882/2020 DROGARIA FAM FARMA LTDA DEFERIDO

EDITAL N° 467/2020 28/10/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
55946/2018 12358/2020 VTC OPERADORA LOGISTICA LTDA DEFERIDO
55947/2018 12355/2020 VTC OPERADORA LOGISTICA LTDA DEFERIDO
55947/2018 12565/2020 VTC OPERADORA LOGISTICA LTDA INDEFERIDO
55949/2018 11150/2020 VTC OPERADORA LOGISTICA LTDA DEFERIDO
55949/2018 11202/2020 VTC OPERADORA LOGISTICA LTDA DEFERIDO
55949/2018 12330/2020 VTC OPERADORA LOGISTICA LTDA DEFERIDO
55949/2018 12564/2020 VTC OPERADORA LOGISTICA LTDA INDEFERIDO
55950/2018 12347/2020 VTC OPERADORA LOGISTICA LTDA DEFERIDO

EDITAL N° 468/2020 28/10/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
55761/2018 16040/2020 SPM COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME

Prorrogação de Prazo até 27/01/2021 DEFERIDO
64984/2018 14969/2020 CENTRO CULTURAL E EDUCACIONAL VILA IZILDINHA JARDIM JACY

Prorrogação de Prazo até 20/12/2020 DEFERIDO
1707/2019 * SENDAS DISTRIBUIDORA SA INDEFERIDO
1298/2020 * EXPRESSO FIEL LTDA EPP DEFERIDO
17597/2020 * GRAZZIMETAL INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA INDEFERIDO

EDITAL N° 469/2020 29/10/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
29693/2017 6377/2020 HOSPITAL GERAL PROF DR WALDEMAR DE CARVALHO PINTO FILHO

Recurso de AIPM 15953 INDEFERIDO

SECRETARIA DA SAÚDE
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22297/2017 7807/2020 HOSPITAL GERAL PROF DR WALDEMAR DE CARVALHO PINTO FILHO
Recurso de AIPM 20392 INDEFERIDO

32424/2020 * JH BARBOSA ACOUGUE
Recurso de AI 23634 INDEFERIDO COM ADEQUAÇÕES

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal n° 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
DIGITAL JUNDIAI LTDA.
CNPJ: 04.839.879/0001-10
PROCESSO: 13997/2017 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 17292/2020 e 17296/2020
LIQUIDAÇÃO: 33383/2020 e 33384/2020
OBJETO: Pagamento Indenizatório referente a locação de impressoras.
VALOR: R$ 48.936,18 (quarenta e oito mil novecentos e trinta e seis reais e dezoito centavos). Referente a
recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 1785
PERÍODO: AGOSTO/2020.
EXIGIBILIDADE: 20/10/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de impressoras (outsourcing) utilizados na rede municipal de Saúde e a
sua falta prejudicaria o bom andamento dos serviços.
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE GESTÃO TECNOLOGIA E PESQUISA EM SAÚDE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - IDGT
CNPJ: 67.642.496/0001-78
CONTRATO/PEDIDO: 102/2020 – FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 18424/2020
LIQUIDAÇÃO: 35319/2020
PROCESSO: 7422/2020
OBJETO: Gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a serem realizadas no
Hospital Municipal Pimentas Bonsucesso Manoel de Paiva.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS, VEREADOR PROFESSOR JESUS, EM
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO INTERNO,
FAZ A SEGUINTE PUBLICAÇÃO:

PROCESSO Nº 1670/2020
Aviso de Cotação de Preços

A Comissão Permanente de Licitações e Contratos está realizando cotação de preços paracontratação de
empresa especializadaem Sistemas de Processo Legislativo Eletrônico.
Para os interessados, favor solicitar Termo de Referência no e-mail igor.ribeiro@guarulhos.sp.leg.br, ou
ligar para 2475-0200 (ramal 168) para mais informações.
Os orçamentos serão aceitos até às 17h de 27/11/2020.

Guarulhos, 09 de novembro de 2020.
Comissão Permanente de Compras, Licitações e Contratos

CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS - CMG

VALOR: R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
PERÍODO: Parcial - Novembro/2020
EXIGIBILIDADE: 10/11/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se da gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a
serem realizadas no Hospital no Hospital Municipal Pimentas Bonsucesso Manoel de Paiva que assegure
assistência universal e gratuita, em regime de 24h/dia e a sua falta prejudicaria a assistência à população
usuária do SUS.

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Chefe de Gabinete do Prefeito, respondendo cumulativamente
pelo Departamento de Relações Administrativas, tornei público o presente Diário Oficial.
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